
MUNICÍPIO DE JARAGUARI
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO   

LEI N.º 965, DE 06 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO DA “REGIÃO RAIOS DO
SOL”, LOCALIZADA NA ZONA RURAL
PRÓXIMO À ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE

JARAGUARI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições que

lhe foram conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica regularizada e denominada de “Região Raios do Sol”, a

localidade rural que fica próxima à Zona Urbana, com localização determinada pelo

mapa anexo à presente Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta

de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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